
ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITI'RÀ MI'NICTPàI DE DTVINÀ PÀSTORA

OBJETO: PREPARÀR O PÀCIEI{:IE
rOS,. PRESTÀR ÀSSTSTÊNCIÀ ÀO
DENTISTÀ (À)

PÀRT CONST'LTÀS, ExjàI{ES E TRÀTÀI,TEN-
PÀCTENTE, ÀTUN{DO SOB SUPERVISÃO DO

DATA: 10 de narço de 2025 a 31 de ds2annlrse dê 2025

BASE LEGÀL: Àrt. 3?, ínciso IX, da Coastituição Eedêra1 de 1988,
Lei Municipal n." 2L4/2O21,.

CONTRATADO (A) : LÀYS SÀNTOS ROCSÀ

CONTRATO: N"lO/2025

VALOR MENSAL: R§ 1.827,60 (mi7 oitocentos e vinte e ua reais e
se.ssêrtta centawos).

VALOR GLOBAL: RS 77.790,96 (Dezêssete ,tri7, setecentos e noventa
rêais e noventa e sejs centavos)

JORNADA: 08 (oito) hotas diárias / 40 (quare0ta) àoras seaanajs.

PraÇa da Matriz, Centro - Divina Pastora,/SE - CEp: 49.650-000
crpir: 13 .108 .733,/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREÍ"E I TURJà MTJNICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOR,À

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA
ATENDER À NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

. EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO _ ART.
2" INCS. V e VIIr DA LEI 274/2021 -
OUE EúTRE SI CELEBRÂM a SECRETÀRIÀ
MrrNrcrPAL DE saúog E r.Àrs sAlITos
ROCEA .

Pelo presente inst.rumento particufar de contrato de trabalho por

tempo determlnado e na, melhor forma d,a direito, reuniram-se de
I

um lado a SECRETARIA MITNICIPÀ! DE {pOr, pessoa juridica de

direito público, CNPiI: 13 . 108 . 733/0001-96, neste ato
,,representado por seu tj,tular a Secretarj-a Munj-cipa1 de Saúde,

EDMIIÀ}IE lri!ÀCIEL CEÀGAS, brasileira, casada, portadora do CPF

gob o n." 018.613.755-90, domiciliaàa na Rua Quarenta e três ,

41 - Casa Bairro Eduardo Gomes CEP q20.860.4060, doravante
denominado CONTRÀTÀIiITE, e do outro lado, LÀYS SAÀITOS ROCEA,

brasileiro, maior e capaz, ÀIXILIÀR DE SÀíIDE BUCAL,, .res.idente e

doniciliado, Povoado Maniçoba - Divina Pastora/SE, Data de

nascimento:!4/06/7991 portador de RG n"02.393.354-2 SSP/SE e cPF

n'0?1 . 585 . 865-37, doravante denominado simp.Iesmente de

COIIIIR;à,TADO (À) , têm j usto p acordado a contrataÇão do serviço
previsto na cláusula primeira deste termo, em conformidade com o

Art. 37, .inciso IX, da ConstituiÇão Eederal de 1988, em harmonia

com a Lei Municipal n." 2L4/2021 , objetivando suprir necessidade

de excepcional interesse , púbIico para realização de serviços
técnicos profissionais como Àt XILI]AR DE SÀirDE BUCàI,

considerando as cfáusufas abaixo:

clÁusuLÀ PRIMEIR,A - Do oB.JETo

h

h,

h*

O CONTRIATÀDO se cbriga a
AtrxfÍ.rÀR DE SAÚDE BUCÀL, lot

prestar serv j-ços profissionais de
ado nâ UBS IRMAO WALTER.

PraÇa da Matriz, Centro - Dlvi-na Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNPr: 13.108. ?3310001-96 |
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ESTâDO DE SERGTPE
PREEE I TT'RJA MT'NICIPÀI DE DIVINÀ PÀSTOBÀ

CLÀUSUÍ,À SEGUNDÀ - DÀ JORNADÀ

O CONTRATÀDO desenvolverá suas atividades com jornada de I
(oito) horas dj-árlas e 40 (quarenta) horas semanais, das 7 às
15h, na sede do municip.io ou outro local, conforme necessidade.

Parágrafo Pri.neiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total, pode a colfltRATÀNTE descontar o val-or correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentaÇão de
j ustif icativa plausivel.

Parágrafo Sêgrundo. As horas que uJ-trapassem a carga normal
definida ou atividades extras serào remuneradas
proporcionalmente, acrescidas de 50% em refaÇão a hora normaf,
nos mofdes do inc. XVI do art. 7o da Constituição Eederal.

CLÀUSUI,A TERCEIRA - DO PRÀZO

O presente contrato vlgorará pelo prazo de 09 (nove) rneses e
23 (vinte e três) dias, a contar da data da assinatura deste
contrato, podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que
deram orrgem à contratação inicial, na forma Art. 37, inc.iso IX,
da ConstituiÇão Eederal de 1988, em consonância com art. 2o da
).ei 214/2021 .

Parágrafo Prioêiro. Nos termos do art. do decreto n. "
041 /2019 e com o termo de ajustamento de conduta (TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, i-ndependente do prazo de vlgência
fixado na presente c.Iáusula e de notificaÇão, caso venha a ser
realizado e concl-uÍdo o concurso Prirb].ico com vagas para as
mesmas funÇões, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, incidindo a presênte
cláusula, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenização referente ao prazo remanescente para conclusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamaÇão em juízo ou fora
dele.

ParáErafo Segrundo. o contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse público ou ausência de necessidade adm.ini st rat iva,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CLAUSULÀ QUARTÀ - DÀ LEGr Sr"ÀÇÃO

PraÇa da Matri z, centro Divina Pastora,/sE - cEP: 49.650-000
cNPr: 13 . 108.73310001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITURA MUNICIPÀT DE DIVINÀ PASTOR]A

O presente contrato reger-se-á pelas normas legais
consti-tucionai s e subs idi ariamente pelo Estatuto dos Servidores
Púbficos Municipais, observando-se todas as normas relativas a
esta modalidade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso IX, da ConstituiÇão Eederaf de 1988.

CI.AUSI'I,À QUINTÀ - DO PREÇO E FOR!ÍA DE PÀGÀMENTO

A CONTRATANTE pagará ÀO(À) CONTR;ÀTÀDO(À), em remuneraÇão aos
serviços contratados a importância de R$ 1.518,00 (mil e quinhentos
e dêzoj.to rêais) a tituLo de salár.io, acrescido de 208(vinte por
cento) de insalubridade sobre o sa1ário, no valor mensal de R§

303,60 (trêzentos e três reais e sessênta centavos), perfazendo
o valor mensal de R$ 1,827,60 (mil e oitocentos e vinte e um

reais e sessenta centavos ) e valor globaI do contrato Rf
77.790,96 (Dezessete mi7 e setecentoa e lnover:ta reais e r.ovênta
e sej,s ceatawos) .

§1". Excepciona lmente poderá ser acrescida de 20Íà a remuneração
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a reduÇão de jornada.

S2". Será acrescída de adicionaf de insalubr.idade, em
percentuals de 10%, 202 ou 40%, conforme o qrau de exposiçào,
quando a atividade desenvofvida estj-ver fistada naquelas
previstas na Norma Regu.l-amentar n" 15 do Minlstério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os vafores ora contratados
a remuneraÇão for vincufada ao
alteraÇão.

não serão reajustados, salvo se
salário minimo e o mesmo sofrer

cIÁUsuLÀ sExTÀ - DÀ DOTAÇÃO ORÇAITENTÁRIÀ

A despesa prevista na Cláusula Quinta deste pacto
conta da seguinte dotaÇão orÇamentária, constante
para o exercício financeiro de 2025.

correra por
do orÇamento

I'NIDÀDE
ORçÀMENTÁRIÀ

ASo ELEMENTO DE
DES PESA

FONTE DE RECURSO

Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.65C-000
GNPJ: 13 . 1OB . 733,/0001-96
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ESTADO IPE
PRET'E I TUA,A MUNICIP DIVINÀ PASTORÀ

crÁusur,a sÉrrue - DAs RESpoNsÀBrLfDÀDEs DÀs PÀRTEs

DO (A) CONTRATADO (A)

d) Manter, durante toda a execução do contrato,
compatibilidade com as obrigações por e1e assumidas,
as condiçÕes de habifitaÇêo e qualificação inerentes
profissão, qual seja, At rZLZA,' w SeÚW Bt CAL.

e) Iniciar e conclujr os serviços nos prazos estipulados.
i

t
0

h,

a) Seguir rigorosamente as determj-naçÔes da Secretaria
MunJ-cipa1 de Saúde atender às normas do Projeto a que está
vinculado;

b) Reafizar suas gtrlnuiço$: côm ética e profi-ssionalismo,
executando suaê atribuiÇôes conforme especifícado no
Dec.reto Municipal n. " 150.1'ÇO13;

c) Manter o CONfRÀfÀIgfE lfvie de quaisquer reivj-ndi caÇões,
demandas, que.l-xas e repi"Es..,taçôes de qualquer natureza,
decorrente de sua açâo;

em
todas
à sua

DO CONTR,ÀTÀNTE :

a) Colocar à disposição do(a) COMIRIATàDO (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratados;

b) Efetuar os pagamentos
convencionados;

devidos dentro dos Prazos

h c) Eiscalizar e acompanhar a CONrRIATàDO (À) quanto ao andamento
dos serviços prestados.

PraÇa da Matriz. Centro Divina Pastora,/SE - CEP: 49.650-000
cNP;: 13.108.73310001-96

03001 - Eundo
Municipal de
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2016 - AÇão
voltadas a
APS
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ContrataÇão
por tempo
determinado

15001002 - RP

Identificação das
despesas com aÇôes
e serviços públicos
de saúde
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ESTÀDO DE SERGI PE
PREEEITURA MT'NI CIPÀÍ, DE DIVINÀ PASTOR,À

CI,AUSU].A OITÀVA - DA RESCISAO

Poderá a PREtrEITt Rà MITNICIPÀI DE DIVINÀ PÀsToRA rescindir
unilateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimplemento da cláusufa sextai

c) se houver a nomeaÇão de candidatos no concurso púb1ico

previsto no Decreto n" 041 /2079, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADo (A) ;

b) se ocorrer al-guma das hipóteses

municipal n-" 274 de 16 de marÇo de

Parágrafo Único. Em qualquer
iniciativa Administrativa,
compensaÇão, mas tão somente
serviços efetivamente prestado.

d) Por interesse da administração pública.

de rescisão prevj-stas na Lei
202L;

por
ou

das hipóteses de rescisão
não caberá indenização

a retribuiÇão correspondente

cIÁUsuI.A NONÀ DAS OBRIGÀÇõES PERTINENTES À LEI GERÀI DE

PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD)

Ficam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lej- no 73.109, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

CIÁUSULÀ DÉCITÂ- VÍNCUÍ.O

Este contrato não qerará, em hipótese al-guma, qualquer vinculo
trabafhista.

cIáUsLE,À DÉCINíA PRIMEIR,A - DO FORO

Eica el-eito o foro da COIIBRCÀ DE DfVINA PÀSTORIÀ, Estado de

SEReIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem lustos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

PraÇa da Matriz, Centro Divinâ Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cl.IP.r: 13 . 108 . 733,/0001-96
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para um so
objetivo de

ESTÀDO DE SERGTPE
PREE EITI.]RÀ MUNICIPAI DE DIVTNÀ PÀSTOR,À

fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com
que produzam os seus juridicos e legais efeitos.

o

Testemunha:

Divina Pastora/sE, 10 de março de 2025.

Edi J.ane cLê I chagas
Secretaría Municipal- de Saúde

L
LÀYS SÀI{TOS ROCHA

CPF: 071.585.865-37
CONTB,LTADO

aD!-.

.és

PraÇa da l4aLtíZ, Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-00C
cNP.r: 13. 108. 733,/0001-96
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREFEITT'RA MI'NICI PAT DE DIVINÀ PASTOF"A

EDITAT DE PI'BLICÀÇÃO

O FUNDO MT'NICIPAI DE SAÚDE DE DIVINÀ PÀSTOR;L, ESTàDO DE SERGIPE,

reprêsentado por sua Secretárla, Sr'- Ediwalianê M'aciê1 Chagas,
torna público que firmou CONTF"ATO com a Senhora IÀYS SÀÀITOS

ROCHÀ, objetivando a prestação de serviços como ÀI,XILIÀR DE

sÀÚDE BucÀl, pelo periodo de 09 (nove)meses 23(winte ê t!ês)
dias pelo valor mensal de R§ 7.827,60 (rni7 oitocentos e vinte e

um reais e sê.9serte cenxavos). perfazendo o valor global do

contrato em R9 77.790,96 (Dezessete miL, setecentos e noventa
reais e novenXa e sêj's centawos). O presente Edital deverá ser
afixado no local costumeiro, para conhecimênto dos interessados,
conforme estabel,ecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição
Estadual.

Divina Pastora,/SE, 10 de março de 2025.

aliane ie1 Chagas
Secretária Munic ipal de Saúde

PraÇa da MaLríZ, Centro Divina Pastora,/SE - CEP: 49'650-000
cNPr; 13 . 108 .73310001-96


